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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANA
PAULA DA CRUZ DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006:a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de junho de 2026, '/z (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA PAULA DA CRUZ DE

OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob n°. 079.xxx.xxx-l 1, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de
2026.

Regístra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 15 de^nh^de 2026.
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rONICEDE afastamento POR MOTIVO DE
nrtPMPA A SERVIDORA RENATA FRANCIELE
1 inFNAl F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

roRF.RTO da SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ar!. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006.
0 atestado Médico:

afastamento POR MOTIVO D_E
SERVIDORA GISF.l .F. CRISTINA

niAS DA SILVA. E DÁ OUTRAS

CONCEDE
nOF.NCA A
r.OTARDl -
PROVIDÊNCIAS.

Prefeito Municipal de Iporã, Estado doRORF.RTO DA SILVA -

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4° da Lei n° 835/2006,
0 atestado Médico;

frSíilW, no dia II de junho de 2026, (meio) período de
trACTAMFNTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
-  GOTARDI DIAS DA SILVA, brasileira,CISF

casada, inscrita no CPF/MF sob n° 008.xxx.xxx-70, ●'esidente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Parant^

idora Pública Municipal, aprovada em Concurso Publico, para o
Secretaria de Assistência a

.LE CRISTTN.A

serv
de ENFERMEIRA

RESOLVE:
! - Conceder, no dia 1!
AFASTAMENTO POR_^   . rpc/N/iF
P[.>ATA rpANCIFLE IIDENAL, brasileira, inscrita no CPF/MF
sob n° 006.XXX.XXX-36, residente e domiciliada nesta cidade e

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
rOMUNlTÁRlO DF SAÚDE - CENTRO U, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde. , , u ● ■

Comarca de Iporã,

- Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de

de junho de 2026, 01 (um) dia de
lumivo DF. DOENÇA a Servidora

II

, lotada nacargo
Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de
2026. 2026.

Registra-sc,
Publiquc-sc, c
Cumpra-se.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

Iporà-Pr. 15 de junho de 2026.Iporà-Pr. 15 de junho de 2026.
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GOVERNO

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
SFRVIDORA ANA P.AULA DA

OUTRASDA

rONOFOF. afastamento por MOTIVO DE
nOFNCA A SFRVIDORA JULIANA GATTl DA,

  F DÁ OUTRASRIBEIROSILVA

CONCEDE
nOFNCA A

DE OI-IVEIRA. ECRUZ
PROVIDÊNCIAS. PROVIDÊNCIAS.

Prefeito Municipal de Iporã, Estado do RORF.RTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006.
atestado Médico:0

roRFRTO da SILVA -
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4° da Lei n° 835/2006,
o atestado Médico:

RF.SOLVE:
1 - Conceder, no dia 11
afastamento por   . . ^

de iunho de 2026, 'Â (meio) período de
vin i IVO DF. DOENÇA a Servidora ANA

D\ CRUZ, DE OI.IVEIRaV, brasileira, solteira, inscrita no
CPF/MF sob n® 079.xxx.xxx-l 1. residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de ^GEN LL
rOMUNlTÁRIO DE SAÜDF - BAIRRO IPIRANGA, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde. mh. u.nhndr

PAI LA

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de ! 1 de junho de
2026.

[ - Conceder, a partir de 08 de junho de 2026, Oo (cinco) dias de
AFA^tTAMF^MTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
nniANA GATTl DA SILVA RIBEIRO, brasileira, inscrita no
CPF/MF sob n° 091.xxx.xx-59. residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
contratada através do contrato nT 0'0^2<)25, aprovada em Processo
Seletivo Simplificado, no cargo de AUXILIAR DE AFUiu—
INFÂNCIA, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,

efeitos desta Portaria a contar de 08 de junho deII - Retroagir os
2026.Registra-sc,

Publique-sc, c
Cumpra-se. Registra-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporã-Pr. 15 de junho de 2026.
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